
                                  ATA Nº 213ª – (DUCENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO 

DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

TOCANTINS, REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2024. 
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HORÁRIO: Às nove horas e três minutos do dia 14 de Maio do ano de dois mil e vinte 

quatro (Terça-feira). I - LOCAL: De forma virtual através da ferramenta web.zoom. II - 

MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Contador Paulo José da Silva e dos 

Conselheiros: Thiago de Araújo Schuller; Ledson Lucas Moreira Nóbrega; Willians Nunes 

Rodrigues; e Galthiery Alves de Sousa Lopes. Também presente o Fiscal Wilmar 

Ferreira Mouzinho. III – EXPEDIENTE: o Senhor Vice-Presidente deu início à sessão 

saudando os membros presentes. IV - ORDEM DO DIA: Leitura, discussão e votação 

dos processos em pauta: De Arquivamento do Vice Presidente Contador Paulo José 

da Silva, com base nos Arts. 44 e 77 da Resolução CFC nº 1.603/20: Processo: U-

2024/000004 - E. PEREIRA COELHO CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL - 

TO-000582/O - Manter em funcionamento a organização contábil E. Pereira Coelho 

Consultoria e Assessoria Contábil, CNPJ nº 34.847.695/0001-63, sem a devida 

averbação da alteração contratual no CRCTO, o que identificamos por meio de ficha de 

Fiscalização Eletrônica, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da RFB, 

Notificação nº 2024/000025, Informação do Setor de Registro e Fiscalização Eletrônica. - 

Organização: Art.15 do DL 9.295/46 e com art. 6°§ 1º e art. 21 da Res. CFC 1.708/2023. 

Processo: U-2024/000029 - W R DE CARVALHO CONTABILIDADE - TO-000361/O - 

Manter em funcionamento a organização contábil W R de Carvalho Contabilidade, CNPJ 

nº 23.779.138/0001-36, sem a devida averbação da alteração contratual no CRCTO, o 

que identificamos por meio de Comprovante de Fiscalização Eletrônica, Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, extraído no Sítio da RFB, Ficha Cadastral de PJ, 

Notificação nº 2024/000079, Informação do Setor de Registro e Fiscalização Eletrônica. - 

Organização: Art.15 do DL 9.295/46 e com art. 6°§ 1º e art. 21 da Res. CFC 1.708/2023. 

Processo: U-2024/000035 - G R DA COSTA SILVA - ME - TO-000325/O - Manter em 

funcionamento a organização contábil identificada no presente, sem proceder a devida 

averbação da alteração contratual no CRCTO, o que identificamos por meio de 

Comprovante de Fiscalização Eletrônica, Comprovante de Inscrição de Situação 

Cadastral, extraído no Sítio da RFB, Notificação nº 2024/000071 e Ficha do Setor de 

Registro. - Organização: Art.15 do DL 9.295/46 e com art. 6°§ 1º e art. 21 da Res. CFC 
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1.708/2023. De Relato do Conselheiro Willians Nunes Rodrigues: Processo: U-

2024/000025 - LEILA BARBOSA PAJEÚ 86009486149 - TO-000226/O - Manter em 

funcionamento a organização contábil Leila Barbosa Pajeú (MEI), CNPJ nº 

17.384.932/0001-88, sem a devida averbação da alteração contratual no CRCTO, o que 

identificamos por meio de Comprovante de Fiscalização Eletrônica, Comprovante de 

Inscrição de Situação, extraído no Sitio da RFB, Ficha Cadastral de PJ, Notificação nº 

2024/000052, Informação do Setor de Registro e Fiscalização Eletrônica - Art.15 do DL 

9.295/46 e com art. 6°§ 1º e art. 21 da Res. CFC 1.708/2023. Decisão: MULTA NO 

VALOR DE R$ 1.126,00 (UM MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS). Aprovado por 

Unanimidade. Processo: U-2024/000033 - ANDRESSA CHRISTINA DA SILVA 

MENDES 03376542120 - TO-000383/O - Manter em funcionamento a organização 

contábil identificada no presente, sem proceder a devida averbação da alteração 

contratual no CRCTO, o que identificamos por meio de Comprovante de Fiscalização 

Eletrônica, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, extraído no Sítio da RFB, 

Notificação nº 2024/000058 e Ficha do Setor de Registro - Art.15 do DL 9.295/46 e com 

art. 6°§ 1º e art. 21 da Res. CFC 1.708/2023. Decisão: MULTA NO VALOR DE R$ 

1.126,00 (UM MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS). Aprovado por Unanimidade. V – 

SUGESTÕES: Nada Consta. VI – RECOMENDAÇÃO. Nada Consta. VII – INTERESSES 

GERAIS. Nada Consta. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Vice-Presidente por 

encerrada a sessão, às nove horas e vinte e três minutos, determinando a convocação 

dos Senhores Conselheiros para próxima reunião do mês de Junho de 2024. E, para 

constar, Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, lavrou a presente Ata que, lida e 

aprovada, segue assinada por mim, pelo Senhor Vice-Presidente e demais Conselheiros 

Presentes.                 
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